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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 017/2025
Súmula: “Centro Comunitário”.
A vereadora que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que realize os procedimentos necessários para implantação de um Centro Comunitário no atual prédio da Prefeitura, para que tal medida faça parte do planejamento de uso do local após mudança de sede. O objetivo do Centro Comunitário é proporcionar espaço para realização de cursos e capacitação de públicos específicos.
JUSTIFICATIVA

A implantação de um Centro Comunitário no atual prédio da Prefeitura, após a mudança de sede, é uma medida estratégica que visa otimizar o uso do espaço público e atender às necessidades da comunidade local. Este centro proporcionará um ambiente adequado para a realização de cursos e capacitações, beneficiando públicos específicos e promovendo o desenvolvimento social e econômico da região. Além disso, a reutilização do prédio da Prefeitura para fins comunitários demonstra um compromisso com a sustentabilidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos, garantindo que o local continue a servir a população de maneira significativa
Sala de Sessões em 30 de janeiro de 2025.
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